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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.832, de 14-10-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1162616, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar nº 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 4534/2009, fica redistribuído da Faculdade de Medicina para 
a Escola Politécnica.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 10.5.513.3.1).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

SEÇÃO DE MATERIAIS
Primeiro Termo Aditivo Contratual
Processos: Volume 1°: 2010.1.1825.86.2; Volume 2°: 

2010.1.2565.86.4. Contratante: Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades - CNPJ 63.025.530/0062-26. Contratada: 
Micromax Comércio e Serviços em Informática Ltda. - CNPJ 
68.280.551/0001-90. Alteração: 1. Objeto: Acrescer em 
19,2026% o item 1 do objeto inicialmente contratado 04 pas-
sando para 05. Data da assinatura: 08/10/2010.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Despacho da Diretora, de 13-10-2010
Ratificando, no Proc. 2010.1.3493.18.2, o ato declaratório 

de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, 
da Lei Federal 8666/93, e alterações posteriores, combinado com 
a Portaria GR 3570, de 28/03/2005. Unidade interessada: Escola 
de Engenharia de São Carlos. Contratada: Polytec GmbH. Valor: 
US$ 21,304.00.

FACULDADE DE DIREITO

Comunicado
Edital FD/PAE 03/2010.
A Comissão Coordenadora do PAE da Faculdade de Direito 

da USP torna público aos interessados que, nos termos da 
Resolução FD/PAE nº 01/2006, estarão abertas na Secretaria de 
Pós-Graduação as inscrições para o Estágio Supervisionado em 
Docência, referente ao 1º semestre do ano letivo de 2011.

1 - As inscrições serão realizadas no período de 14/10/2010 
a 05/11/2010, das 09h00 às 17h30, na Secretaria de Pós-
Graduação da FDUSP, 3º andar Intermediário do Prédio Anexo 
da Faculdade.

2 - Poderão inscrever-se os alunos do Curso de Pós-Gradu-
ação da FDUSP, regularmente matriculados no mestrado ou no 
doutorado, que tenham sido aprovados na Etapa de Preparação 
Pedagógica e que não tenham depositado a tese de doutorado 
ou dissertação de mestrado. Para os bolsistas da CAPES é obri-
gatório cumprir o Programa uma vez que sua forma atende às 
exigências da Agência quanto ao requisito “estágio em docên-
cia” e no caso de reprovação devem repetir a atividade.

3 - No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguin-
tes documentos:

a) requerimento de inscrição do candidato, em formulário 
próprio, disponível no site www.direito.usp.br, com a concordân-
cia do docente orientador.

b) projeto de participação (Plano de Trabalho) em disciplina 
de graduação a ser ministrada no 1º semestre de 2011, de no 
máximo 02 (duas) páginas (formulário disponível no site www.
direito.usp.br), do qual constem, de forma pormenorizada, as 
tarefas e responsabilidades do candidato, a carga horária a 
ser exigida, que não ultrapassará 6 (seis) horas semanais, e a 
metodologia a ser observada, bem como manifestação favorável 
do docente supervisor.

4 - O aluno de mestrado ou de doutorado poderá inscrever-
se em apenas uma disciplina das que serão oferecidas no Curso 
de Graduação, referente ao 1º semestre de 2011.

5 - Na seleção dos candidatos, a Comissão Coordenadora 
do PAE da FDUSP levará em conta:

a) A avaliação do candidato na Etapa de Preparação 
Pedagógica.

b) O projeto de participação (Plano de Trabalho) na discipli-
na de graduação apresentado pelo candidato, com a manifesta-
ção favorável do docente supervisor.

6 - Nos termos do art. 9º da Resolução FD/PAE nº 01/2006, 
e a critério da Comissão Coordenadora do PAE na FDUSP, os 
candidatos poderão receber auxilio financeiro mensal, desde 
que exista disponibilidade de bolsas em função do número de 
cotas atribuídas à FD.

7 - Não haverá recursos do indeferimento de inscrições nem 
da seleção dos estagiários para concessão do eventual auxilio 
financeiro mensal.

8 - Na segunda quinzena de maio de 2011, em data a ser 
definida pela Secretaria de Pós-Graduação, os estagiários do 
PAE deverão apresentar um relatório (formulário disponível no 
site www.direito.usp.br) das atividades que lhes foram atribuí-
das pelo docente supervisor e que foram efetivamente desem-
penhadas, no primeiro semestre de 2011, junto à disciplina de 
graduação para a qual foram indicados.

- O estagiário do PAE fará anexar ao seu relatório uma ava-
liação assinada pelo docente supervisor do estágio (formulário 
disponível no site www.direito.usp.br), relativa ao seu desempe-
nho nas funções de estagiário.

9 - Nos termos do art. 11 da Resolução FD/PAE nº 01/2006, 
a aprovação final no Estágio Supervisionado em Docência, a 
cargo da Comissão Coordenadora do PAE, dará direito a um 
certificado de participação e à obtenção de créditos, respeitado 
o máximo de 20% do total de créditos em disciplinas exigido 
pelo programa.

10 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pela 
Comissão Coordenadora do PAE da FDUSP.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FEA-RP-039, de 7-10-2010

Dispõe sobre a eleição do representante dos 
antigos alunos de graduação da Faculdade de 
Economia, Administração e Contabilidade de 
Ribeirão Preto junto à Congregação

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade de Ribeirão Preto, de acordo com o inciso X do 
artigo 45 do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria para a 
realização da eleição do representante dos antigos alunos de 
graduação junto à Congregação.

Artigo 1º - A eleição do representante e respectivo suplente 
dos antigos alunos de graduação da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, junto à Con-
gregação, processar-se-á pelo voto secreto e direto, no período 

de 16 a 19/11/2010, das 9h às 12h e das 14h às 20h, na Seção 
de Apoio Acadêmico da Faculdade.

Artigo 2º - Só poderão ser votados os antigos alunos 
graduados pela FEA-RP/USP que previamente se inscreverem e 
tiverem seu registro deferido pelo Diretor.

Artigo 3º - Os antigos alunos, se forem servidores ou alunos 
da USP, não poderão ser eleitos

representantes, garantido o direito de voto.
Artigo 4º - O registro de candidaturas será feito por meio 

de requerimento dirigido ao Diretor, o qual deverá ser entregue 
na Seção de Apoio Acadêmico da FEA-RP, até 11/11/2010, das 
9h às 12h e das 14h às 20h, devendo a inscrição ser individual 
ou através de chapa.

Parágrafo único - As inscrições deverão ser acompanhadas 
de declaração de que o interessado não mantém qualquer outro 
vínculo com a Universidade, conforme artigo 6º do Regimento 
da FEA-RP.

Artigo 5º - Considerar-se-á eleito como representante o 
candidato que obtiver maior número de votos e, suplente, o 
seguinte na ordem de votos, ou a chapa que obtiver maior 
número de votos.

Parágrafo único - Em caso de empate, decidir-se-á pela mais 
antiga data de formatura.

Artigo 6º - Antes de votar e receber a cédula, o eleitor 
(diplomado pela FEA-RP/USP) identificar-se-á e aporá sua assi-
natura na lista de presença.

§ 1º - Não será permitido o voto por procuração.
§ 2º - Serão garantidos o sigilo e a inviolabilidade da urna.
Artigo 7º - O eleitor somente poderá votar em um único 

nome/chapa de sua preferência, dentre os que constarem da 
cédula.

Parágrafo único - Será considerado nulo o voto que contiver 
mais de um nome assinalado.

Artigo 8º - A Seção de Apoio Acadêmico providenciará, em 
tempo hábil, todo o material necessário à realização do pleito.

Artigo 9º - A apuração do pleito será realizada às no dia 
19/11/2010, após o encerramento da votação, na Seção de 
Apoio Acadêmico da FEA-RP/USP, quando será preenchido mapa 
de apuração contendo as seguintes informações: local e horário 
da eleição, número de eleitores e de votantes e demais ocorrên-
cias que mereçam registro.

Artigo 10 - A Mesa Receptora será presidida pelo Prof. Dr. 
Gilberto Aparecido Prataviera, que será auxiliado pelas mesárias 
Rita de Cássia Diniz Saraiva e Lydia de Oliveira Reis, servidoras 
não-docentes da FEA-RP/USP.

Artigo 11 - Será lavrada ata de abertura e encerramento 
dos trabalhos eleitorais e dos resultados obtidos, a qual será 
assinada pelo presidente e mesárias.

Artigo 12 - Terminada a apuração, todo o material relativo à 
eleição deverá ser encaminhado à Assistência Técnica Acadêmi-
ca, que o conservará pelo menos durante 30 dias.

Artigo 13 - No prazo de 24 horas após a proclamação dos 
eleitos, poderão ser encaminhados ao Diretor da Faculdade 
recursos sobre os resultados da eleição sem efeito suspensivo.

Parágrafo único - Os recursos mencionados no item ante-
rior deverão ser processados por meio da Assistência Técnica 
Acadêmica da Faculdade e decididos pelo Diretor, no prazo 
improrrogável de três dias.

Artigo 14 - Os casos omissos serão resolvidos, de plano, 
pelo Diretor da Faculdade.

Artigo 15 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

FACULDADE DE FILOSOFIA,
 LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Resumo de Contrato
Processo 10.1.2609.8.0 e volumes.
Edital de Pregão 00037/2010 – FFLCH.
Contrato 0000098/2010.
Contratante: Universidade de São Paulo – Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas.
Contratada: Sierdovski&sierdovski Ltda. - ME.
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento 

dos materiais (impressoras a laser), conforme descrito no Anexo 
I – “Objeto do contrato”, que integra este contrato.

Valor total deste contrato: R$ 946,00.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despachos do Diretor, de 14-10-2010
Homologando e adjudicando, conforme Ata de Julga-

mento da Proposta, às fls. 150 dos autos, à empresa Santa Lídia 
Computação Gráfica Ltda. - ME, o Convite 009-2010 - FMRP-
USP, Processo 2010.1.2307.17.2, para “contratação de empresa 
para prestação de Serviços de Engenharia para Gerenciamento 
da Reforma das Instalações Elétricas do Prédio Central, Internas 
aos Laboratórios da Biocel e Bioquímica, Implementação de 
Novos Alimentadores e Supervisão das Instalações Elétricas de 
Energia Essencial do Departamento de Genética.”

Ratificando, no Processo USP 10.1.2604.17.7-Capes, o ato 
declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 
24, inciso XXI, da Lei 8666-93 e suas alterações. Unidade inte-
ressada: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: 
Merck S/A.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Comunicado
Edital de Inscrição
Estarão abertas no período de 18 de outubro a 30 de 

novembro de 2010, as inscrições para o Curso de Pós-Graduação 
em Odontologia – área de concentração em Patologia Bucal. 
As inscrições poderão ser efetuadas pessoalmente ou por cor-
respondência, não sendo aceitas inscrições feitas por telefone 
ou e-mail.

Número de vagas: até 20 vagas para Mestrado e para 
Doutorado

I. INSCRIÇÃO
As inscrições deverão ser realizadas no Serviço de Pós-

Graduação situado à Av. Prof. Lineu Prestes, 2227, Cidade 
Universitária, São Paulo - SP, CEP: 05508-000, de 18 de outubro 
a 30 de novembro de 2010 das 9h00 às 16h00.

As provas serão realizadas no dia 06 de dezembro de 2010, 
às 9h00 na Disciplina de Patologia Bucal, na Faculdade de 
Odontologia da USP.

II. DOCUMENTOS EXIGIDOS NA INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO 
DO DOUTORADO E MESTRADO

1. Requerimento para inscrição (www.fo.usp.br - pós-
graduação - Formulários - Inscrição)

2. Cópia legível do Registro Geral (carteira de identidade); 
para estrangeiros: cópia legível do Registro Nacional de Estran-
geiros (RNE)

3. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento
4. Cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF)
5. 1 (uma) foto recente 3 X 4.
6. Cópia legível do Diploma de Graduação, com registro do 

MEC (frente e verso). Na falta do diploma, apresentar declaração 
da instituição de origem, com data recente, constando a data em 
que ocorreu a colação de grau.

7. Cópia do Histórico Escolar da Graduação.
9. Candidatos ao Curso de Doutorado, que obtiveram seus 

títulos de Mestre fora da USP, apresentar cópia do diploma de 
Mestre com o registro da CAPES (frente e verso).

9. Cópia do histórico escolar do Mestrado.
10. Resultado de Proficiência em Inglês (com a pontuação 

mínima exigida (www.fo.usp.br – Proficiência em Inglês) vali-
dade de 3 anos;

11. Estrangeiros: certificado de Proficiência em Língua 
Portuguesa, com nota mínima de 7,0 (sete). O candidato deverá 
apresentar o certificado até a data da matrícula (janeiro/2011)

12. Comprovante do pagamento de taxa de inscrição no 
valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

13. 03 (três) Cartas de apresentação de professores univer-
sitários, recomendando o candidato.

14. Apresentação do projeto de pesquisa para candidatos 
ao Doutorado e Mestrado, no ato da inscrição.

15. Apresentar o Currículo LATTES do CNPq (www.cnpq.br)
III. SELEÇÃO
Haverá avaliação da prova escrita, avaliação do plano de 

pesquisa, análise do currículo Lattes e entrevista, todas com o 
mesmo peso, que serão detalhadas a seguir:

1) Prova Escrita
Interpretação de texto científico da Área da Saúde, em 

Língua Inglesa. A prova escrita é realizada com o objetivo de 
medir a capacidade de interpretação de texto e poder de síntese 
do candidato, em relação a textos científicos. É uma prova clas-
sificatória (e não eliminatória) na qual será avaliada também a 
capacidade de redigir e organizar idéias.

2) Plano de pesquisa
O candidato deverá apresentar um plano de pesquisa vincu-

lado a uma linha de Pesquisa de um docente do Programa. Este 
plano deve conter uma breve introdução, os objetivos a serem 
alcançados, a metodologia a ser utilizada, cronograma e biblio-
grafia. O plano não deve ultrapassar 10 páginas no formato A4, 
Times New Roman, fonte 12. Vale ressaltar que este plano de 
pesquisa será julgado quanto à qualidade de sua elaboração, 
relevância, originalidade, e exeqüibilidade, sendo sua avaliação 
classificatória. Será atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 para os 
seguintes itens: interesse do orientador em executar o projeto, 
organização e qualidade de redação, relevância para o Curso de 
Pós-Graduação, originalidade, exeqüibilidade, lógica e embasa-
mento teórico. A média aritmética será obtida e uma nota de 0 
(zero) a 10 (dez) será atribuída.

3) Análise do Curriculum Vitae (CV) na forma de Currículo 
Lattes.

Esta análise levará em conta os itens abaixo, considerando 
os últimos 5 anos:

Critérios
Pontuação
Artigo científico completo publicado
1) periódico Qualis A1= 100 pontos
2) periódico Qualis A2 = 90
3). periódico Qualis B1= 80
4). periódico Qualis B2= 70
5). periódico Qualis B3= 20
6). periódico Qualis B4= 15
7). periódico Qualis B5= 10
Resumos de Congresso em periódicos ou anais (até 10 

resumos)
1). periódico Qualis A1 = 4
2). periódico Qualis A2 = 3,5
3). periódico Qualis B1 = 3
4). periódico Qualis B2 = 2,5
5). periódico Qualis B3 = 2
6). periódico Qualis B4 = 1,5
7). periódico Qualis B5 = 1
8) anais de congresso= 0,5
Autor de capítulo de livro
05 pontos
Autor de livro
10 pontos
Iniciação Científica
70 pontos
Atuação profissional como professor em IES por pelo 

menos 1 ano
80 pontos
Será atribuída uma nota (de 1 a 10) relativa à soma dos 

pontos de cada candidato, considerando-se a maior e a menor 
nota.

4) Entrevista
A entrevista será realizada por no mínimo três docentes 

do programa simultaneamente, que terão a oportunidade de 
melhor conhecer os objetivos e as expectativas do candidato 
em relação ao curso de pós-graduação. O candidato terá a 
oportunidade de esclarecer pontos constantes de seu currículo. 
A entrevista não é eliminatória. Será atribuída nota de 0 a 10 
para o candidato, com base em sua adequação às atividades do 
programa, que incluem:

a) capacidade do candidato em expressar suas expectativas 
em relação ao curso, discorrer sobre seus reais objetivos e seu 
atual engajamento com o ensino e a pesquisa

b) disponibilidade de tempo às atividades-fins do programa;
c) vivência do candidato na área relacionada ao seu projeto 

de pesquisa
d) vivência do candidato em atividades acadêmicas e ou 

de pesquisa.
A nota mínima para o aluno ser aprovado no Doutorado é 

7 (sete), no entanto como o Programa contém número limitado 
de vagas, ingressarão os melhores colocados até o preenchi-
mento do número de vagas. Em caso de empate, o desempate 
levará em consideração as notas obtidas nos quesitos: Plano de 
pesquisa, publicações completas internacionais e prova escrita, 
respectivamente.

A não realização de pelo menos uma das provas elimina 
automaticamente o candidato.

Todas as avaliações serão aplicadas e corrigidas pelos 
professores membros da Comissão Coordenadora do Programa 
(CCP) de Pós-Graduação em Patologia Bucal da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo.

A CCP reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as 
situações não previstas no presente edital.

Comunicado
Edital de Inscrição
Estarão abertas no período de 10 a 30/11/2010, as inscri-

ções para os Cursos de Pós-Graduação em Ciências Odonto-
lógicas – área de concentração em Periodontia. As inscrições 
poderão ser efetuadas pessoalmente ou por correspondência, 
não sendo aceitas inscrições feitas por telefone ou e-mail.

Número de vagas: até 08 (oito) vagas distribuídas entre 
Mestrado e Doutorado:

I. INSCRIÇÃO
As inscrições deverão ser realizadas no Serviço de Pós-

Graduação situado à Av. Prof. Lineu Prestes, 2227, Cidade 
Universitária, São Paulo - SP, CEP: 05508-000, de segunda-feira 
a sexta-feira, das 9:00 horas às 16:00 horas, as provas serão rea-
lizadas no dia 06 de dezembro de 2010 a partir das 9:00 horas.

II. DOCUMENTOS EXIGIDOS NA INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO 
DO MESTRADO/DOUTORADO:

1. Requerimento para inscrição (www.fo.usp.br - pós-
graduação - formulários - inscrição)

2. Cópia legível do Registro Geral (carteira de identidade); 
para estrangeiros: cópia legível do Registro Nacional de Estran-
geiros (RNE)

3. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento
4. Cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF)
5. 01 (uma) foto recente 3 X 4.
6. Cópia legível do Diploma Graduação, com registro do 

MEC (frente e verso). Na falta do diploma, apresentar declaração 
da instituição de origem, com data recente, constando a data em 
que ocorreu a colação de grau.

7. Cópia do Histórico Escolar da Graduação.
9. Candidatos ao Curso de Doutorado apresentar cópia do 

diploma de Mestre com o registro da CAPES (frente e verso), só 
os que obtiveram seus títulos de Mestre fora da USP.

9. Cópia do histórico escolar do Mestrado.
10. Resultado de Proficiência em Inglês (com a pontuação 

mínima exigida (www.fo.usp.br – Proficiência em Inglês) valida-
de de 03 (três) anos;

11. Estrangeiros: certificado de Proficiência em Língua 
Portuguesa, com nota mínima de 7,0 (sete). O candidato deverá 
apresentar o certificado até a data da matrícula (janeiro/2010)

12. Comprovante do pagamento de taxa de inscrição no 
valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

13. 02 (duas) Cartas de apresentação de professores univer-
sitários, recomendando o candidato.

14. Apresentação do projeto de pesquisa para candidatos 
ao Doutorado, no ato da inscrição.

15. Apresentar Currículo LATTES do site CNPq em www.
cnpq.br.

III. SELEÇÃO
1) Ver a pontuação na proficiência em língua Inglesa, 

conforme descrito no Item 11. O certificado será exigido no ato 
de inscrição.

2) Será considerado aprovado o candidato que ao final do 
processo seletivo, tiver obtido média final superior ou igual a 
7,0 (sete). Os candidatos classificados com as melhores médias 
serão aprovados dentro do limite do número de vagas da área 
de Periodontia.

Do Processo Seletivo:
MESTRADO
- Prova escrita englobando tópicos específicos da área 

(peso 04)
- Análise do currículo e entrevista (peso 06)
DOUTORADO
- Prova escrita englobando tópicos específicos da área 

(peso 04)
- Análise do currículo, projeto de pesquisa e entrevista 

(peso 06)
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS (MESTRADO/DOUTORA-

DO):
1. Lindhe, J.; Karring, T.; Lang, N.P. Clinical Periodontology 

and Implant Dentistry, fourth edition, Blackwell Munksgaard, 
Oxford, UK, 2003;

2. Journal of Clinical Periodontology;
3. Journal of Periodontology;
4. Journal of Periodontal Research;
5. Clinical Oral Implants Research;
6. International Journal of Oral and Maxillofacial Implants.
7. Periodontology 2000
IV. RESULTADOS
Os resultados do processo seletivo serão divulgados na 

Internet na página da FOUSP (www.fo.usp.br - Pós-Graduação 
– Programas: Ciências Odontológicas – Área de Concentração: 
Periodontia)

V. MATRÍCULA
A matrícula dos candidatos selecionados deverá ser realiza-

da na secretaria da Disciplina de Periodontia.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Tomada de Preço 01/2010. Processo: 2009.1.693.14.6 e 

2010.1.197.14.0. Contrato - 01/2010. Contratante: Instituto de 
Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas. Contratado(a): 
Shelter Comércio de Equipamentos Contra Incêndio Ltda. – EPP, 
CNPJ: 04.441.348/0001-75. Objeto: Instalação de Sistema de 
Proteção Contra Descargas Atmosféricas paras as edificações 
do Observatório Abrahão de Moraes do Instituto de Astronomia, 
Geofísica e Ciências Atmosféricas da USP, ficando prorrogado 
por mais 60 dias, a partir de 14/09/2010 a 12/11/2010.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS 
E DE COMPUTAÇÃO

Termo Aditivo de Convênio
Processo 2007.1.663.55.5. Primeiro termo aditivo ao con-

vênio firmado entre o Instituto de Ciências Matemáticas e de 
Computação e a empresa Folha da Manhã S/A, visando à aná-
lise e realização de testes e produtos de informática. Vigência: 
02/07/2007 a 01/07/2012. Data da assinatura: 07/10/2010.

Termo de Multa Pecuniária
Processo: 2010.1.2377.55.3. Pregão 009/2010 - ICMC. 

Objeto: Aquisição de Tela de Projeção e Suporte. Classificação 
dos recursos: 44905234 - Outros Equipamentos e Material 
Permanente - Tesouro. Classificação Funcional Programática: 
12.126.4302.2.5313. Multa Pecuniária: No valor de R$ 210,00, 
pelo atraso de 15 dias na entrega do objeto, em conformidade 
com a Portaria GR 3161/99. Contratada: Vitec Comércio, Manu-
faturas, Importação e Exportação de Produtos Audiovisuais Ltda. 
- EPP - CNPJ 08.144.355/0001-66.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Despacho do Diretor, de 14-10-2010
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, 

de acordo com o art. 26, da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações posteriores, combinando com o artigo 1º, inciso I, 
letra “h” da Portaria GR 4.685, de 21.01.2010. 1) Proc. IFSC 
2010.1.1379.76.3. Recursos: Capes 017/2009. Contratada: TA 
Instruments. Valor: US$ 42.295,00.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Termo de Aplicação de Penalidade
Processo: 2010.1.1193.45.9 - Compra Direta 

247374/10, 2010.1.1216.45.9 - Compra Direta 251541/10 e 
2010.1.1215.45.2 - Compra Direta 250162/10. Contratada: 
Viviane Bezerra Ito de Souza - EPP. Objeto: Acessórios para 
pintura, materiais hidráulicos, fechaduras e grampo. Classifica-
ção dos recursos: 33903090 - Outros Materiais de consumo, 
33903041 - Mat. de Escritório, Papéis em Geral e Impressos, 
33903050 - Peças de Reposição e Acessórios - 33903052 - Mate-
rial de Construção - Tesouro. Classificação Funcional Programá-
tica: 12.122.100.5272, 12.364.4302.5304 e 12.364.4302.5305. 
Multa pecuniária no valor de R$ 2,59, pelo atraso de 1 dia na 
entrega do objeto, conforme artigos 4º, 8º, 9° e 10 da Portaria 
GR-3161-99.

INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL 
DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato - Segundo Termo Aditivo
Contratante: Instituto de Medicina Tropical de São Paulo. 

Contratada: Elevadores Atlas Schindler S/A. Finalidade: Presta-
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva de um 
elevador instalado no Edifício “Carlos da Silva Lacaz”. Valor do 
contrato:- R$ 8.656,80, sendo R$ 4.328,40 no exercício de 2010 
e R$ 4.328,40 no exercício de 2011. Classificação da despesa 
orçamentária: 33903980. Processo: 2008.1.83.83.5. Data da 
assinatura: 08/07/2010.

Extrato de Contrato - Segundo Termo Aditivo
Contratante: Instituto de Medicina Tropical de São Paulo. 

Contratada: Elevadores Zenit Ltda. Finalidade: Prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de um elevador 
- monta cargas - instalado no prédio 2. Valor do contrato: R$ 
3.230,69, sendo R$ 1.076,90 no exercício de 2010 e R$ 2.153,79 
no exercício de 2011. Classificação da despesa orçamentá-
ria: 33903980. Processo: 2008.1.85.83.8. Data da assinatura: 
04/09/2010.


